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g1tefeituta QJTiurüc:Lpa( de AssLõ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI BD ,94, DB 9 DB MARÇO DB 1.956 

, 
Declara de utilidade publica terreno 

' , 
destinado a ampliação do Cem1ter1o 

, 
da sede do Distrito de Tarumã •-

O PREPBITO DO llJRICf PIO DB ASSISt 
Paço saber que a c&.m.ra Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte leit 
, 

Artigo l.D - Pica declarada de utilidade publica, para tina de desa-

.Artigo 2:1 

propriação, amigaTel ou judicial, uma t'aixa de terreno 
com a área aprox1meda de 40 m.ta. (quarenta metros) de 
frente por 120 ata. (cento e v inte metros) da t'rente aoa 
t'und.oa, contigua ao Cemitério do Distrito de Tarwml., de 

, ' 

propriedade de Reinaldo Modro, neoeasaria a ampliação do 
, 

mesmo Cemiterio. 
, 

- A deaaprop:riação de que trata esta lei e considerada de 
oarater urgente para o t'im de imediata emissi.o de poaae, 
nos termos do artigo 151 da Lei t'ed.eral �.365, de 21 de 
junho de 1.941. 

Artigo 311 - Para .fazer t'ace àa deapeaaa decorrentes desta lei, t'ica 
o Poder Executivo autorizado a proceder àa operações de 
crédito que julgar ind.1apensave1a. 

, 
Artigo 4.12 - Eata lei entrara em. vigor na d.ata de sua publicação, re-

, 
Togadas aa diapoaiç&ea em contrario. 

Pret·e1tura llunicipal d.e ,Maia, e -l.!.95b• 
y 

. 

Publicada na Diretoria .AdminJ.atratiTa da 

9 de lllll'!IO de 1.951>. 

�- , »t�etor A,dm1n1atrat1vo 
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